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ATONO 079/2015

o PRocuRADoR-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTlNS, no uso das atribuiçóes que Ihe são conferidas pelo art. 1Z7, _ 20, da
Constituição da Republica Federativa do Brasil c/c o a_. 1 O, inciso Vl , da Lei Federal
nO 8.625/93 e art. 17, inciso V, alinea ''a'', da Lei Complementar nO 51, de 02 de
janeiro de 2008, e considerando a decisáo do Egr�gio  Conselho Superior do
Minist�rio  Publico, tomada na 15T" Sessáo Ordin�ria,  ocorrida na data de 08 de
junho de2015,
RESOLVE:
REMOVER, pelo crit�rio  de Merecimento, o 10 Promotor de
Justiça de Guarai GUILHERME GOSELING ARAUJO, ao cargo de 30 Promotor de
Justiça de Paraiso do Tocantins.
PU8L IQUE-SE. CUM PRA-SE.
PRocuRA/D_oR1A-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas _0 _ de dunho de 20 1 5.
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CL_EN/0 RENAU DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça
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